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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 177/2012 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerado, a partir de 31/12/2012  o servidor, DEONISIO BORTOLO JUNIOR, do cargo em comissão de DIRETOR DO SETOR DE 

COMPRAS, voltando o servidor para o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 13 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 

 

DECRETO Nº 178/2012 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerada, a partir de 20/12/2012  a servidora, LUZINETE AP. VIANA DOS SANTOS, do cargo de Secretaria de Direitos 

Humanos. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 13 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 

 

DECRETO Nº 179/2012 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerado, a partir de 20/12/2012  o servidor, PAULO SERGIO GUSSON, do cargo de Secretário de Administração. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 13 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 

 

DECRETO Nº 180/2012 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerado, a partir de 31/12/2012  o servidor, CLAUDEMIR APARECIDO BELGAMO, do cargo em comissão de Chefe de 

Gabinete, voltando o servidor para o cargo efetivo de Assistente Administrativo. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 13 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 
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DECRETO Nº181/2012 

                                          O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação do 

DESMEMBRAMENTO do Lote de Terras sob nº 47/48-B/1, com área de 26.300,00 m², passando para Lote de Terras nº 47/48-B/1 com área de 6.342,18 m², Lote de Terras 

nº 47/48-B/1-B (Rua Filemon) com área de 915,16 m², Lote de Terras nº 47/48-B/1-C (prol. Da Rua São João) com área de 928,00 m² e Lote de Terras nº 47/48-B/1-D com 

área de 18.114,66 m², situados no Jardim Pioneiros, Gleba Patrimônio Sabáudia, município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná.     

                                                              

             O Prefeito Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

              Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos legais 

pertinentes á espécie, fica APROVADO  o desmembramento do Lote de Terras sob nº 47/48-B/1, com área de 26.300,00 m², passando para Lote de Terras nº 47/48-B/1 com 

área de 6.342,18 m², Lote de Terras nº 47/48-B/1-B (Rua Filemon) com área de 915,16 m², Lote de Terras nº 47/48-B/1-C (prol. Da Rua São João) com área de 928,00 m² e 

Lote de Terras nº 47/48-B/1-D com área de 18.114,66 m², situados no Jardim Pioneiros, Gleba Patrimônio Sabáudia, município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, 

Estado do Paraná. 

 Art. 2º O Referido imóvel encontra-se registrado em nome de CAMPINA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, no 1º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de Arapongas - Pr. 

             Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.              

                     Edifício da Prefeitura Municipal de Sabaudia, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze. 

 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº182/2012 

                                                                                O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

pedido de aprovação do DESMEMBRAMENTO Lote   de Terras sob nº 47/48-B/1-D, com área de 18.114,66 m², passando para Lote de Terras nº 47/48-B/1-D, com área de 

6.092,69 m², Lote de Terras nº 47/48-B/1-D/1 com área de 6.278,47 m², e Lote de Terras nº 47/48-B/1-D/2 com área de 5.743,50 m², situados no Jardim Pioneiros, Gleba 

Patrimônio Sabáudia, município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do  Paraná.     

                                                              

             O Prefeito Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

              Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos legais 

pertinentes á espécie, fica APROVADO  o desmembramento do Lote   de Terras sob nº 47/48-B/1-D, com área de 18.114,66 m², passando para Lote de Terras nº 47/48-B/1-

D, com área de 6.092,69 m², Lote de Terras nº 47/48-B/1-D/1 com área de 6.278,47 m², e Lote de Terras nº 47/48-B/1-D/2 com área de 5.743,50 m², situados no Jardim 

Pioneiros, Gleba Patrimônio Sabáudia, município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do  Paraná. 

 Art. 2º O Referido imóvel encontra-se registrado em nome de CAMPINA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME,  no 1º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de Arapongas - Pr. 

             Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.              

                     Edifício da Prefeitura Municipal de Sabaudia, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze. 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS  

Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº 184/2012 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerada, a partir de 31/12/2012  a servidora, SONIA CAETANO VICENTE, do cargo de Diretora do Centro Mun. Educ. Ilfantil, 

voltando a servidora para o cargo de Professora. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 14 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 
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DECRETO Nº 185/2012 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerada, a partir de 31/12/2012  a servidora, ROSANGELA APARECIDA SCHIAVO, do cargo em comissão de Secretaria da 

Saúde, voltando a servidora para o cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 14 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 

 

DECRETO Nº 186/2012 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerada, a partir de 31/12/2012  a servidora, SILVANA RISSATO GARBIM, do cargo em comissão de Secretaria de Educação, 

Esporte e Cultura, voltando a servidora para o cargo efetivo de Professora. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 14 dias do mês de dezembro de 2012. 
ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 

 

DECRETO Nº 187/2012 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerada, a partir de 31/12/2012  a servidora, LUCIMARA C. PAZIANOTTI, do cargo em comissão de Gerente da Merenda 

Escolar, voltando a servidora para o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 14 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 

 

DECRETO Nº 188/2012 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerada, a partir de 31/12/2012  a servidora, SILVANA DE OLIVEIRA FERRANTE, do cargo de Diretora da Escola Neida de 

Assis Brasileiro, voltando a servidora para o cargo de Professora. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 14 dias do mês de dezembro de 2012. 
 

ALMIR BATISTA DOS SANTOS 

-Prefeito Municipal- 
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